
 

 

 
 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM) é um órgão colegiado, 

consultivo de assessoramento ao Poder Executivo Municipal e deliberativo no 

âmbito de sua competência. 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher tem por finalidade possibilitar a 

participação popular e propor diretrizes de ação voltadas à promoção dos 

direitos da mulheres e atuar no controle social de políticas públicas de 

igualdade de gênero, assim como exercer a orientação normativa e consultiva 

sobre os direitos das mulheres no Município de Porto Vitória( PR). 

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM)  composto por 6(seis), 

titulares e respectivos suplentes, representantes do Poder Público e da 

Sociedade Civil, mantendo paridade entre os seguimentos. 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 
Rua Osvaldo Gomes da Silva, 717   Cep:84615-000 

CNPJ: 52.576.898/0001-44. 
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